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Ementa:

Orientar a operacionalização dos Consórcios
intermunicipais de Saúde (CIS) nos Sistemas
Regionais de Transporte Eletivo em Saúde no
âmbito da Política Transporta SUS-MG e
disponibilizar indicadores de acompanhamento.
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1.Considerandos:

Normativas
A disposição da Resolução SES nº 8.439/2022,no qual , “os
consórcios, além das disposições legais pertinentes, deverão
seguir as orientações e normatizações da SES/MG para a
realização das ações previstas nesta Resolução e na execução dos
recursos financeiros”.

Discussões no GT Transporta 
SUS

Contribuições do COSECS

A importância do
monitoramento como forma
de subsidiar a gestão do
programa com informações
tempestivas



2.Contexto:

• Os Sistemas Regionais de
Transporte Eletivo em Saúde são
formas de estabelecer relações
de cooperação, de modo
regionalizado, para prestação do
serviço de transporte eletivo em
saúde intermunicipal.

• Gerenciados pelos Consórcios



3.Diretrizes gerais   para o transporte eletivo 
em saúde no âmbito do Transporta SUS-MG

Diretrizes do Transporte Eletivo  

Escopo do Transporte Eletivo

• Deliberação nº 3.983/2022 



4.Operacionalização dos Sistemas Regionais de 
Transporte Eletivo em Saúde:
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• Gerenciamento da 
frota de veículos

• Organização e 
gerenciamento de 
rotas 
compartilhadas 
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es • Central de Gestão 
do Transporte em 
Saúde

• Gestão patrimonial

• Gestão dos custos



5.ORIENTAÇÕES GERAIS

• A execução do Termo de Compromisso deverá ser fiscalizada pelo Conselho
Municipal de Saúde onde está localizado o serviço, conforme Decreto
Estadual nº 48.600,/2023.

• O beneficiário deverá inserir o nome e logomarca oficial do Governo de
Minas Gerais, no veículo adquirido, conforme orientação do Transporta
SUS;

• Os micro-ônibus da frota programa SETS, em condição de uso, podem ser
incorporados à política.

• Fica a critério do consórcio a padronização da plotagem dos antigos micro-
ônibus que continuarão sendo utilizados.

• Desfazimento dos bens adquiridos com recursos da SES devem observar as
orientações do instrumento de repasse do bem/recurso.



6. ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA

Período de 

monitoramento
Mês de apuração

Quadrimestre 1 -

junho a setembro
outubro

Quadrimestre 2 -

outubro a janeiro
fevereiro

Quadrimestre 3-

fevereiro a maio
junho

Periodicidade: quadrimestral

Forma: apuração de indicadores

Objetivo: subsidiar a gestão do

programa e adequações necessárias

para aprimoramento da política.

Impacto: não haverá nenhum impacto

administrativo ou pecuniário sobre o

não cumprimento dos indicadores.



6. ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA

Indicador 1: Quociente 
de Utilização dos 

Assentos nos Micro-
ônibus:

Indicador 2: Taxa de 
Ocupação dos Micro-

ônibus

Indicador 3: Satisfação 
do usuário (NPS)

Indicador 4: Satisfação 
do gestor municipal de 

saúde (NPS)

Indicador 5: Número de 
Relatórios Gerenciais do 
Sistemas Regionais de 

Transporte Eletivo em Saúde 
adequadamente preenchidos



7.OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

• Os CIS beneficiários da Resolução SES deverão encaminhar
documento comprobatório de ciência do Conselho Municipal de
Saúde onde está localizado o serviço, conforme Decreto
Estadual nº 48.600/023.

• O CIS deverá garantir/incentivar o mínimo de 10% de 

respondentes no formulário “Satisfação do Usuário”.



7.OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

•A URS de referência da sede do consórcio realizará visita técnica de
monitoramento das informações do Relatório Gerencial do Sistema
Regional de Transporte Eletivo em Saúde, a cada 2 quadrimestres, no mês
de apuração.
•As informações disponibilizadas pelos Consórcios serão consolidadas pela
SES nível Central e os resultados serão encaminhados para os Consórcios e
apresentados pela URS de sua referência, em CIB Micro, quando os
municípios envolvidos forem pertencentes a uma única microrregião de
saúde, ou em CIB Macro, quando os municípios envolvidos pertencerem a
microrregiões de saúde diferentes.



OBRIGADA!

dere@saude.mg.gov.br
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